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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CÂMARA DE GRADUAÇÃO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 30/2019/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR

  

Processo nº 99991580.000021/2019-01

Interessado: REGINALDO TUDEIA DOS SANTOS

  

 

 

CONSELHO SUPERIOR ACADÊMICO- CONSEA

A SER APRECIADO PELA PRESIDÊNCIA DOS CONSELHOS SUPERIORES

Parecer  2368/CGR

Assunto Regulamento do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Bacharelado em Estatística
- Campus de Ji-Paraná

Relator(a) Conselheira Evanice de Almeida Pinto

Decisão:

Na 174ª sessão ordinária, em 04-04-2019, a câmara por unanimidade acompanha o parecer em
tela, cujo relator é favorável à aprovação da matéria.

Documento assinado eletronicamente por ALDRIN DE SOUSA PINHEIRO, Vice-Presidente, em
10/04/2019, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0109337 e o código CRC AE557568.

Referência: Proces s o nº 99991580.000021/2019-01 SEI nº 0109337
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CÂMARA DE GRADUAÇÃO

DECLARAÇÃO

  

 

  

 

HOMOLOGO o Parecer de nº 2368/CGR (documento 0067247) e Despacho Decisório de
nº 30 (documento 0109337) , contidos no processo de nº 99991580.000021/201-01.

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Presidente, em
11/04/2019, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0110590 e o código CRC DD24BD96.

Referência: Proces s o nº 99991580.000021/2019-01 SEI nº 0110590
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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